
Projeto de Decreto Legislativo Nº 8/2026

“Dispõe sobre a outorga de Diploma 
Pastor Daniel Berg ao Pastor Erick da 
Silva, e dá outras providências”

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, D E C R E T A:

Art. 1° Fica concedido o Diploma Pastor Daniel Berg ao Pastor Erick da Silva.

Art. 2° A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser convocada pelo presidente 
da Câmara Municipal de Itapevi, especialmente para esse fim.

Art. 3° As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 28 de janeiro de 2026.

MATEUS ANDRADE DA SILVA SANTOS

Vereador Mateuzinho Silva

3º Secretário
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         JUSTIFICATIVA

Nobres Pares;

Pastor Regional de Itapevi – Pr. Erick da Silva

A caminhada do Pr. Erick da Silva é uma história escrita pelas mãos de Deus. 
Ainda muito jovem, aos 19 anos, ele ouviu o chamado do Senhor e iniciou sua jornada 
no ministério, sendo separado ao diaconato e servindo com humildade e dedicação 
na congregação do Jardim Alvina. Desde então, sua vida tem sido marcada pelo 
serviço, pela obediência e por um profundo amor pela obra de Deus.

Com o passar do tempo, o Senhor foi moldando, capacitando e confiando novas 
responsabilidades ao Seu servo. Deus o levantou como Co Pastor na congregação 
do Jardim dos Cunhas, onde muitas vidas foram cuidadas, fortalecidas e edificadas 
por meio da Palavra. Posteriormente, foi conduzido a liderar os setores do Jardim 
Líder e do Jardim Rincão — períodos marcados por restauração, cura e renovo 
espiritual. Nesses lugares, Jesus se fez presente, restaurando famílias, curando 
feridas e reacendendo a esperança nos corações, enquanto o Pr. Erick zelava com 
amor e fidelidade pela casa do Senhor.

Cada etapa dessa trajetória foi acompanhada pelo cuidado soberano de Deus. 
Nada aconteceu por acaso. Em cada lugar, o Senhor confirmou o chamado, 
promovendo comunhão entre os irmãos, crescimento espiritual e avanço da obra.

Hoje, vivendo um novo tempo, Deus confiou ao Pr. Erick da Silva a missão de 
pastorear e liderar a Regional de Itapevi. Um grande desafio, mas também um tempo 
de promessas sendo cumpridas. Sua chegada a esta regional tem sido como um 
verdadeiro mover das águas, onde o Senhor tem operado cura, libertação, 
reconciliação e unidade entre o Seu povo. Igrejas têm sido reformadas, construções 
têm avançado e, acima de tudo, vidas têm sido restauradas pela graça de Deus.
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Até aqui, o Senhor tem nos ajudado. Seguimos confiantes de que Aquele que 
começou a boa obra é fiel para completá-la, pois Deus continua no controle e 
caminhando à frente deste ministério.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 28 de janeiro de 2026.

                    MATEUS ANDRADE DA SILVA SANTOS
                               Vereador Mateuzinho Silva

                                               3º Secretário
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Câmara Municipal de Itapevi, 28 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=P000VV41K105BRPT, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: P000-VV41-K105-BRPT
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